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HABITE-SE REFERENTE A ÁREA REFORMADA'{>EQ28;Ô2m200 EMPRE~NbIMENl'O CONSTITUíDO DE 86(0ITENTA E SEIS) VAGAS
COBERTAS E 123(CENTO E VINTE E TRÊS) VAGAS'QESÇOBERTAS PARÁ'ESTÀCIONAMENTO DE VEíCULOS. DE ACORDO COM
AS DISPOSiÇÕES DA lEI 5.907 DE 24/01/2001, REGULAMENTADA PELO DECRETO 13.251 DE 28/09/2001, QUE DISPÕE SOBRE
A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E PERíODICA DAS EDIFICAÇOES E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS OU PRIVADOS, NO ÃMBITO DO
MUNiCípIO, DEVERÁ O GESTOR DESTE EMPREENDIMENTO REALIZAR VISTORIA TÉCNICA PARA ERIFICAÇÃO DO ESTADO
DE CONSERVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO, NO PRAZO DE 03(TRJ::S)ANOS, A CONTAR DA TA DE EXPEDIÇAO DO
PRESENTE AlVARÁ DE HABITE-SE.


